
• Sábado e domingo, 16 e 17 de setembro de 202310 Cidades

Diretora do Departamento de Defesa Civil e Ações Preventivas, Fernanda Jucá
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Morador Jailton disse que não estava recebendo auxílio para aluguel
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Defesa Civil interdita última 
residência no Conjunto 
Pirangi após desabamento
Agora são dez casas interditadas; desabamento foi no dia 21 de agosto

Os vestígios do deslizamen-
to de terra ainda podem ser 
vistos entre os escombros 

da Rua Marcassita e Ouro Preto, no 
Conjunto Pirangi, quase um mês 
após o ocorrido. O desastre, que 
resultou na destruição de todo re-
levo inclinado, causou a interdição 
de uma nova casa nesta sexta-feira 
15. Agora, são 10 residências impe-
didas de ter moradores.

Na manhã desta sexta 15, a 
equipe do AGORA RN esteve no 
local do incidente e conversou 
com Jaílton de Souza, um dos mo-
radores afetados. Ele relatou que 
havia aguardado por três dias uma 
vistoria em sua residência por par-
te da Defesa Civil municipal.

Jaílton, cuja casa no primeiro 
andar foi atingida, lamentou que 
seu inquilino, que ocupava a mo-
radia no andar de baixo, tenha re-
cebido assistência financeira da 
Prefeitura, enquanto ele, que vi-
via no andar superior, ainda não 
recebeu nenhum tipo de auxílio.

“Algumas pessoas receberam 

aluguel. Eu morava em cima e ti-
nha uma renda de R$ 600 embaixo. 
Aí o morador de baixo teve direito e 
está recebendo, e eu, que estou em 
cima não tenho?”, questionou.

O morador, que está atual-
mente desempregado, disse que 
estava “esgotado” da situação, já 
que a Defesa Civil havia prometi-
do comparecer nos dias anterio-

res, mas não apareceu. Ele conta 
atualmente que está morando na 
casa de familiares, próximo à Ma-
caíba, e que os custos do percur-
so estão insustentáveis. 

A Defesa Civil compareceu 
ao local no final da manhã e vis-
toriou a casa de Jaílson. O órgão 
justificou o atraso devido a ou-
tros incidentes próximos à região. 

A Diretora do Departamento de 
Defesa Civil e Ações Preventivas, 
Fernanda Jucá, responsável pela 
vistoria, disse que na ocasião do 
desabamento o morador não es-
tava presente e por isso não teve 
sua casa totalmente interditada.  

“O rapaz, que morava em ci-
ma, não tinha feito a vistoria por-
que ele não estava morando na 
época. Então, ela [a casa] não ti-
nha sido vistoriada e foi conside-
rada como se fosse uma coisa só. 
Mas o proprietário informou que 
é dividido, tanto que a gente viu a 
escada que dá acesso ao primei-
ro andar. Então, só agora que ele 
contactou e a gente conseguiu fa-
zer a vistoria”, disse Jucá.

Ao final da vistoria, a responsá-

vel pelo caso avaliou que, de fato, 
o imóvel deveria estar totalmente 
interditado. Segundo ela, a cons-
trução era conjugada e agora tem 
um laudo em definitivo que pode 
dar direito do proprietário buscar 
benefícios em relação à moradia.

“Foi realmente interditada 
a parte de cima, consequente-
mente por causa da de baixo. 
Não tínhamos o laudo diferen-
ciando e agora temos. Ele vai ao 
atendimento da Semtas para ver 
a questão do direito ao aluguel 
social, com todos os direitos e 
benefícios que outras pessoas 
também tiveram. Aí o julgamen-
to de se ele vai ter direito ou não, 
com enquadramento na lei, é 
com a Semtas”, disse.
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Defesa Civil municipal esteve nesta sexta-feira no local e interditou residência

DIVULGAÇÃO
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Aos fi ns de semana, via será interditada totalmente no período noturno

Programa garante a jovens formação cidadã e qualifi cação para emprego
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Macaíba

Rua Dona 
Emília passa a 
ser mão única

A Rua Dona Emília, localiza-
da no Centro de Macaíba, 
passou a ser mão única na 

última quarta-feira 13. De acordo 
com o diretor do Departamento 
Municipal de Trânsito de Macaí-
ba (Demutran), Carlos Soares, só 
é permitido o tráfego subindo do 
supermercado Favorito até a rua 
Frei Miguelinho.

Carlos Soares informou ainda 
que, de sexta a domingo, a via terá 
interdição total, de 18h às 24h, no 
trecho da Tapiocaria Oxente até o 
cruzamento com a rua Frei Migue-
linho. “Estamos sinalizando a rua 
com placas, faixa de pedestre, im-
plantação de oito vagas para esta-
cionamento, e vamos realizar uma 
campanha educativa informando 
a mudança do fluxo, e o fechamen-
to da via nos fins de semana, no 
horário noturno, período em que o 
movimento nos estabelecimentos 

fica mais intenso”, disse.
Segundo o comerciante Ever-

ton de Freitas de Medeiros, pro-
prietário do Ki-Pastel, essa reivin-
dicação é feita à gestão municipal 
há anos. “Há mais de 10 anos so-
licitamos a interdição da via em 
horário programado, como está 
sendo feito agora. É muito im-
portante por questão de seguran-
ça, e a mão única vai melhorar o 
fluxo, pois no entroncamento da 
rua Dona Emília junto ao Favori-
to já ocorreram diversos aciden-
tes, porque a saída fica no contra-
fluxo. Com essa mudança todo 
mundo ganha”.

O comerciante Dalyson Bri-
to, proprietário do Aconchego 
Pub, disse que a modificação 
beneficia comerciantes e clien-
tes. “Vamos ganhar mais segu-
rança, pois ficávamos vulnerá-
veis a colisões e acidentes”. Se-
gundo o mototaxista, Abima-
el da Silva Araújo, há quase 20 
anos foi solicitada essa modifi-
cação e felizmente a gestão do 
prefeito Emídio atendeu nossa 
demanda. “Vai melhorar o trân-
sito, diminuir os congestiona-
mentos e aumentar a segurança 
de quem frequenta os estabele-
cimentos da rua”, disse.

Prefeitura de Mossoró 
con� rma pagamento 
do “Jovem do Futuro”
Primeiras transferências serão realizadas no dia 10 de outubro

A Prefeitura de Mossoró con-
firmou o calendário de pa-
gamento do programa “Jo-

vem do Futuro”, iniciativa do Exe-
cutivo municipal que vem garan-
tindo a mil adolescentes, de 15 a 
18 anos, formação cidadã e qua-
lificação para o mercado de tra-
balho, além de bolsa no valor de 
R$ 300 durante quatro meses. As 
primeiras transferências para os 
beneficiários serão realizadas no 
dia 10 de outubro, no valor de R$ 
600, referente aos dois primeiros 
meses de formação.

Os pagamentos seguintes serão 
realizados nos dias 10 de novem-
bro e 8 de dezembro. O calendário 
foi confirmado após assinatura de 
contrato com a Caixa Econômi-
ca Federal, instituição financeira 
que ficará responsável pela ope-
racionalização das transferências. 
“Depois de um trâmite processual 
junto à Caixa Econômica, nós de-
finimos em contrato e já no dia 10 
de outubro está caindo na conta de 
todos os mil jovens beneficiados 
pelo programa o valor de R$ 600, 
vão ser duas bolsas pagas de uma 
só vez. No dia 10 de novembro, a 
terceira bolsa, e no dia 8 de dezem-

bro, a quarta bolsa de R$ 300”, in-
formou o prefeito Allyson Bezer-
ra, acrescentando:

“É um programa social que 
está beneficiando diretamente 
a juventude mossoroense. Todo 
mundo com foco, estudando, se 
dedicando e fazendo realmen-
te com que a gente possa ter jo-
vens capacitados, preparados 
para o mercado de trabalho na 
nossa cidade”, frisou o gestor.

Secretário municipal de As-
sistência Social e Cidadania, 

Erison Natécio reforça a impor-
tância do programa e a confir-
mação do calendário de paga-
mento das bolsas. “Vamos em 
outubro fazer o pagamento das 
duas primeiras bolsas. No pró-
ximo sábado teremos uma aula 
explicando todo esse trabalho 
operacional e também divul-
gando quais cursos os jovens 
poderão fazer, os cursos profis-
sionalizantes que vão auxiliar 
para o ingresso deles no merca-
do de trabalho”, pontuou. SINDICATO PATRONAL DE CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS, MISTO E EMPRESAS DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – SIPCERN 
Rua Sérgio Severo, n.° 1161, Sala A, Lagoa Nova, CEP 59063-380 – Natal/RN 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente do SIPCERN, com fundamento no Art. 17, do Estatuto Social, convoca os seus Associados, Beneficiários e 
todos os Síndicos do RN, para a Assembleia Geral Extraordinária – AGE, conforme a LEI Nº 14.309, DE 8 DE MARÇO 
DE 2022, a ser realizada no dia 26 de setembro de 2023, uma terça-feira, em primeira convocação às 14:30 horas com a 
presença de metade mais um dos Associados, e em segunda convocação, às 15:00 horas, com qualquer número de 
Associados. 
Pauta da Assembleia: 
1) Eleição de Conselheiro(a) Suplente para completar chapa da atual diretoria até setembro de 2024; 
2) Aprovação das novas condições de valores econômicos, sociais e legais a serem apresentados nas negociações das 
Convenções Coletivas de Trabalho para o ano de 2024 com os sindicatos laborais SINDBOC, SINDSEGUR E 
SINDRATEC/FENATEC; 
3) Aprovação do novo valor da taxa RENOPIS para o ano de 2024, que será inclusa como obrigatória nas Convenções 
Coletivas de Trabalho de 2024; 
4) Reajustar o orçamento financeiro - receita, despesa e saldo – para o término do ano de 2023; 
5) Estabelecer uma nova política e condições para empresas interessadas em serem PARCEIRAS do SIPCERN com 
relação a i) valor de contribuição anual para ações de marketing do sindicato e ii) preenchimento de exigências que 
atendam ao compliance do mercado condominial; 
6) Aprovação da política de realização de Encontros de Síndicos e Condôminos do RN - ENSINCONs; 
7) Assuntos diversos. 

Natal/RN, 16 de setembro de 2023. 
 

Luiz Valério Dutra Filho 
Presidente 

 

A Base Administrativa da Guarnição de Natal comunica que fará a aquisição de alimentos 
de agricultores familiares e de suas associações para atender as necessidades do 
17º Grupo de Artilharia de Campanha, do 16º Batalhão de Infantaria Motorizado e do 
Comando da 7ª Brigada de Infantaria Motorizada, conforme Edital da Chamada Publica 
03/2023 e seus anexos, na modalidade Compra Institucional do Programa de Aquisição 
de Alimentos - PAA (dispensa de licitação). Total: 70 itens. Realização da Sessão 
Pública: 05/10/2023 as 09:30 no Endereco da R. Almino Afonso, 12 - Ribeira, Natal - RN, 
59012-010. Edital e seus anexos através do e-mail salcbadmgunatal@gmail.com ou site 
https://www.badmgunatal.eb.mil.br. Signatario: DORNELES CACIANO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, Cel, Ordenador de Despesas.

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2023

EXÉRCITO BRASILEIRO
BASE ADMINISTRATIVA 
DA GUARNIÇÃO DE NATAL

Ministério da 

DEFESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N.º 059/2023

A Prefeitura Municipal de Goianinha/RN, através da sua comissão oficial, torna público que 
realizará a licitação, acima epigrafada conforme OBJETO: Registro de Preço para Contratação 
de empresa especializada em fornecimento de Material Médico e Insumos Hospitalares, 
para atender à necessidade de promover a estruturação básica das diversas Unidades 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde (Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF), 
Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), Unidades Básicas de Saúde, Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO), Centro de Fisioterapia, SAMU, Vigilância em Saúde 
e Hospital Municipal de Goianinha-RN – início de acolhimento das propostas: 09:00 horas 
do dia 18/09/2023 – termino: 09:00 horas do dia 29/09/2023. E Abertura das propostas: às 
09:00 horas do dia 29/09/2023, início da sessão de disputa de preços: às 09:01 horas do dia 
29/09/2023. HORÁRIO DE BRASÍLIA. Esclarecimentos e o Edital no horário das 08:00 às 13:00 
horas, na sala da Comissão, localizada na Prefeitura Municipal de Goianinha/RN, Rodovia RN 
003, km 053, n° 96, Centro, Goianinha/RN. Fone (0xx84) 3253-3900 – pelo e-mail: 
cplgoianinha2022@gmail.com ou pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br.

Goianinha/RN, 15 de setembro de 2023
A comissão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, nº 315, 5º andar, Lagoa Nova, Natal/RN - CEP: 59.064-972 - Telefone: 3673-8445
EDITAL DE CITAÇÃO - 20 (vinte) dias

Processo nº 0403901-27.2010.8.20.0001. Ação: MONITÓRIA (40). Autor: Banco do Nordeste do Brasil. Réu: Francijâ-
nio Dantas da Rocha e outros (4). Finalidade: A CITAÇÃO de Francijânio Dantas da Rocha, inscrito no CPF/MF nº 
056.883.674-07, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
estes do término do prazo do edital de 20 (vinte) dias, com a primeira publicação, nos temos da petição inicial e 
demais peças, PAGAR, em favor de Banco do Nordeste do Brasil, inscrito no CNPJ/MF nº 07.237.373/0056-01, a quantia 
de R$ 20.011,19 (vinte mil, onze reais e dezenove centavos), valor este indicado na exordial referente a um contrato 
de empréstimo a título de antecipação em dinheiro do valor de cheques em custódia, celebrado em 
04/02/2010, que deverá ser acrescido dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento), ou, querendo, pagar de 
forma parcelada, utilizando-se da faculdade do art. 916 do CPC, ou, ainda, opor embargos monitórios, em 15 (quinze) 
dias, observando os requisitos dos §§ 2º e 3º, e a advertência do § 11º, todos do art. 702 do CPC. Advertência: Em caso 
de pagamento total no prazo de 15 (quinze) dias, FICARÁ O RÉU ISENTO do pagamento das custas processuais (art. 701, 
§1º do CPC). Entretanto, se não houver pagamento nem embargos, constituir-se-á, de pleno direito, a obrigação 
posta na exordial em título executivo judicial, fazendo a conversão do mandado de pagamento em mandado execu-
tivo, com o acréscimo do valor das custas e dos honorários advocatícios do qual, arbitro em 10% (dez por cento) sobre 
o valor final da execução. Observação: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição 
inicial, dos documentos que a acompanham e da Decisão/Despacho judicial que determinou a citação (artigo 256, II, 
c/c artigo 257, I, ambos do CPC), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no ende-
reço https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando os códigos 
20081213304080400000056252075, para petição inicial, e 20081213304969500000056252076, para decisão ulte-
rior, sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressal-
te-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de quaisquer 
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada 
arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 5 Mb (cinco megabytes). O único formato de arquivo compatível com o siste-
ma PJe é o ".pdf". Natal, aos 2 de maio de 2023. Arklenya Xeilha Souza da Silva Pereira – Juíza de Direito (documen-
to assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06).


